
Artigo 6º - Para a recomposição da Reserva Legal
no próprio imóvel deverá ser observado o que segue:

I - a recomposição poderá ser executada por meio
do plantio de mudas, pela condução da regeneração
natural ou pela adoção de técnicas que combinem as
duas metodologias, mediante projeto técnico a ser
aprovado pelo Departamento Estadual de Proteção dos
Recursos Naturais - DEPRN;

II - a definição da metodologia a ser adotada para
a recomposição da Reserva Legal deverá ser embasada
em recomendações técnicas adequadas para as dife-
rentes situações, podendo ser contemplados diferentes
métodos, tais como nucleação, semeadura direta e
manejo da regeneração natural;

III - o plantio de mudas para fins de recomposição
da Reserva Legal, tanto aquele a ser realizado em área
total como aquele a ser realizado para enriquecimento,
deverá utilizar espécies nativas de ocorrência regional,
admitindo-se o uso temporário de espécies exóticas
como pioneiras intercaladas com espécies arbóreas
nativas ou Sistemas Agroflorestais (SAF), desde que
observadas as condições estabelecidas no artigo 7º
deste decreto;

IV - o prazo máximo para a recomposição da
Reserva Legal é de:

a) 30 (trinta) anos, se utilizadas espécies nativas de
ocorrência regional, observando-se a taxa mínima de
1/10 (um décimo) da área total necessária à comple-
mentação a cada 3 (três) anos;

b) 8 (oito) anos, se utilizado o plantio de espécies
arbóreas exóticas como pioneiras, intercaladas às
espécies nativas, observando-se a taxa mínima de 1/8
(um oitavo) da área total necessária à complementa-
ção a cada ano.

§ 1º - A Reserva Legal recomposta deverá ser aver-
bada à margem da matrícula do imóvel no Cartório de
Registro de Imóveis, conforme disposto no § 2º do arti-
go 3º deste decreto.

§ 2º - A averbação de que trata o parágrafo ante-
rior poderá ser realizada de uma única vez, no início da
recomposição, ou a cada parcela de 1/10 (um décimo)
ou 1/8 (um oitavo) previstas no inciso IV deste artigo,
sempre após a aprovação do projeto técnico de recu-
peração pelo Departamento Estadual de Proteção dos
Recursos Naturais - DEPRN.

§ 3º - Se houver a opção por averbar a Reserva
Legal a cada parcela, como previsto no parágrafo ante-
rior, deverá ser firmado Termo de Compromisso, com
força de título executivo, visando assegurar o cumpri-
mento da obrigação de recompor a Reserva Legal com
prazo máximo de 30 (trinta) ou 8 (oito) anos, conforme
estabelecido no inciso IV deste artigo.

§ 4º - Durante o prazo para a recomposição da
Reserva Legal, a cada período de 3 (três) anos na hipó-
tese prevista no inciso IV, alínea “a”, ou de 1 (um) ano
na hipótese prevista no inciso IV, alínea “b” deste arti-
go, o proprietário ou possuidor deverá apresentar ao
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos
Naturais - DEPRN relatório de acompanhamento firma-
do por técnico habilitado, com Anotação de Responsa-
bilidade Técnica - ART recolhida, demonstrando os
resultados obtidos no período.

§ 5º - A Secretaria do Meio Ambiente editará, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias contado da data da
edição deste decreto, normas complementares contem-
plando orientações para a recomposição da Reserva
Legal, inclusive no que se refere ao emprego de espé-
cies exóticas e Sistemas Agroflorestais (SAF), bem como
disponibilizará lista de espécies florestais de ocorrência
regional que deverá ser atualizada periodicamente.

Artigo 7º - O plantio de espécies arbóreas exóticas
intercaladas com espécies arbóreas nativas ou de Sis-
temas Agroflorestais (SAF) para a recuperação de
Reservas Legais, previsto no inciso III do artigo 6º
deste decreto, fica condicionado à observação dos
seguintes princípios e diretrizes:

I - densidade de plantio de espécies arbóreas: entre
600 (seiscentos) e 1.700 (mil e setecentos) indivíduos
por hectare;

II - percentual máximo de espécies arbóreas exóti-
cas: metade das espécies;

III - número máximo de indivíduos de espécies
arbóreas exóticas: metade dos indivíduos ou a ocupa-
ção de metade da área;

IV - número mínimo de espécies arbóreas nativas:
50 (cinqüenta) espécies arbóreas de ocorrência regio-
nal, sendo pelo menos 10 (dez) zoocóricas, devendo
estas últimas representar 50% (cinqüenta por cento)
dos indivíduos;

V - manutenção de cobertura permanente do solo;
VI - permissão de manejo com uso restrito de insu-

mos agroquímicos;
VII - não-utilização de espécie-problema ou espé-

cie-competidora;
VIII - controle de gramíneas que exerçam competi-

ção com as árvores e dificultem a regeneração natural
de espécies nativas.

§ 1º - O proprietário ou o titular responsável pela
exploração do imóvel, que optar por recompor a Reser-
va Legal por meio de plantio de espécies arbóreas nati-
vas de ocorrência regional intercaladas com espécies
arbóreas exóticas, terá direito à sua exploração.

§ 2º - Não poderá haver o replantio de espécies
arbóreas exóticas na Reserva Legal uma vez findo o
ciclo de produção do plantio inicial, exceto no caso de
pequenas propriedades.

Artigo 8º - Para compor o percentual de Reserva
Legal por meio da aquisição e doação ao Estado de
áreas em Unidades de Conservação de Domínio Públi-
co pendentes de regularização fundiária deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - a área a ser adquirida e doada ao Estado deverá
possuir extensão equivalente à da área necessária para
compor o percentual de Reserva Legal do imóvel e
deverá estar localizada na mesma microbacia hidrográ-
fica onde se localiza o imóvel rural cuja reserva legal
será objeto de regularização;

II - na impossibilidade de regularização utilizando
área localizada na mesma microbacia hidrográfica,
poderão ser aceitas áreas localizadas na mesma bacia
hidrográfica, considerando-se no Estado de São Paulo as
Bacias Hidrográficas do Paraná e do Atlântico Sudeste;

III - em caso de Unidades de Conservação Esta-
duais, a composição da Reserva Legal por meio da
aquisição e doação de áreas em Unidades de Conser-
vação estará condicionada à aprovação pela Fundação
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo - Fundação Florestal, órgão integrante do
Sistema Estadual de Florestas - SIEFLOR, da Secretaria
do Meio Ambiente, e pela Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário - PPI, da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º - A Fundação para a Conservação e a Produ-
ção Florestal do Estado de São Paulo - Fundação Flo-
restal deverá manter cadastro de propriedades inseri-
das em áreas consideradas prioritárias para o controle,
consolidação e gestão das Unidades de Conservação,
conforme indicação dos respectivos Planos de Manejo,
para a finalidade de orientar a aquisição e doação das
áreas de que trata o “caput”.

§ 2º - A Secretaria do Meio Ambiente e a Procura-
doria Geral do Estado deverão definir, no prazo de 90
(noventa) dias contado da data da edição deste decre-
to, prazos e procedimentos para a composição da
Reserva Legal por meio da aquisição e doação ao Esta-
do de áreas inseridas em Unidades de Conservação.

Artigo 9º - A compensação da Reserva Legal por
áreas em outras propriedades será aceita desde que a
área apresentada para compensação seja equivalente
em extensão e importância ecológica e pertença ao
mesmo ecossistema da área a ser compensada e sejam
observados os seguintes critérios:

I - a área apresentada para compensação deverá
estar localizada na mesma microbacia hidrográfica
onde se localiza o imóvel rural cuja reserva legal será
objeto da compensação;

II - na impossibilidade de compensação na mesma
microbacia hidrográfica, poderão ser aceitas áreas de
compensação localizadas na mesma bacia hidrográfi-
ca, observando-se o critério da maior proximidade pos-
sível entre a propriedade desprovida de reserva legal e
a área escolhida para compensação, atendido, quando
houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica;

III - preferencialmente devem ser escolhidas áreas
de compensação que levem à formação de corredores
interligando fragmentos remanescentes de vegetação
nativa, áreas de preservação permanente, Unidades de
Conservação e áreas consideradas prioritárias para a
conservação da biodiversidade indicadas pelo Ministé-
rio do Meio Ambiente ou pelo Projeto Diretrizes para a
Conservação e Restauração da Biodiversidade no Esta-
do de São Paulo - Programa BIOTA - FAPESP, 2007.

§ 1º - Para efeito da aplicação deste artigo, consi-
deram-se situadas no Estado de São Paulo as Bacias
Hidrográficas do Paraná e do Atlântico Sudeste.

§ 2º - Nos casos em que a vegetação da área indi-
cada para compensação encontrar-se degradada, a
aceitação da compensação dependerá de sua prévia
recomposição, observando-se o disposto nos artigos 6º
e 7º deste decreto.

§ 3º - A Reserva Legal instituída por meio de com-
pensação deverá ser averbada à margem da matrícula
dos imóveis envolvidos e estará sujeita às mesmas dis-
posições estabelecidas neste regulamento.

§ 4º - A Secretaria do Meio Ambiente definirá crité-
rios para orientar a escolha de áreas para a compensa-
ção de Reserva Legal considerando a equivalência em
importância ecológica, adotando como referência as
Áreas Prioritárias para o Incremento de Conectividade
indicadas pelo Projeto Diretrizes para a Conservação e
Restauração da Biodiversidade no Estado de São Paulo
- Programa BIOTA - FAPESP, 2007.

Artigo 10 - O proprietário poderá instituir servidão
florestal, mediante a qual renuncia voluntariamente, em
caráter permanente ou temporário, aos direitos de supres-
são ou exploração da vegetação nativa localizada fora de
áreas de preservação permanente ou Reserva Legal.

§ 1º - A servidão florestal deverá ser averbada na
matrícula do imóvel, sendo vedada, durante o prazo de
sua vigência, a alteração da destinação da área nos
casos de transmissão, desmembramento ou retificação
de limites da propriedade.

§ 2º - O proprietário de área sob servidão florestal
poderá arrendá-la, em caráter permanente ou tempo-
rário, para cumprimento da obrigação de manutenção
da Reserva Legal de outra propriedade.

§ 3º - O arrendamento de área sob servidão flores-
tal ensejará o cumprimento da obrigação de manuten-
ção da Reserva Legal durante a vigência do instrumen-
to contratual de arrendamento, após o que o proprie-
tário ou possuidor de imóvel rural com área de vegeta-
ção nativa em extensão inferior a 20% (vinte por
cento) deverá adotar isolada ou conjuntamente as
alternativas previstas no artigo 5º deste decreto.

§ 4º - Para a compensação da Reserva Legal por
meio de servidão florestal devem ser observados os cri-
térios dispostos no artigo 9º deste decreto.

Artigo 11 - A emissão, pelo Departamento Estadual
de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN, de autori-
zações para a supressão de vegetação nativa ou para
intervenção em áreas consideradas de preservação
permanente somente poderá ser efetivada observada a
legislação específica e mediante a comprovação da ins-
tituição regular da Reserva Legal.

Artigo 12 - A Reserva Legal poderá ser explorada
sob o regime de manejo sustentável, não sendo permi-
tida a supressão da vegetação.

Artigo 13 - Para o atendimento da meta de Reser-
va Legal em pequenas propriedades ou posse rural
familiar podem ser computados plantios de árvores
frutíferas, ornamentais ou industriais compostos por
espécies exóticas cultivadas em sistema intercalar ou
em consórcio com espécies nativas.

Parágrafo único - As Secretarias do Meio Ambiente
e de Agricultura e Abastecimento prestarão apoio téc-
nico à pequena propriedade ou posse rural visando o
cumprimento da obrigação de manter a Reserva Legal,
cuja averbação deve ser gratuita nos termos do § 9º do
artigo 16 do Código Florestal.

Artigo 14 - A Secretaria do Meio Ambiente deverá,
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias conta-
do da data da edição deste decreto, instituir o Cadas-
tro Estadual de Reserva Legal, expedindo os atos
necessários à sua disciplina.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº
50.889,de 16 de junho de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2009.

DECRETO Nº 53.940, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de São
Paulo, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de São Paulo, do imóvel
localizado à Rua Espigão nº 195, Vila Joaniza, no Dis-
trito de Cidade Ademar, na Capital de São Paulo, com
área de 5.121,70m2 (cinco mil, cento e vinte e um
metros quadrados e setenta decímetros quadrados) de
terreno e 1.991,52m2 (mil, novecentos e noventa e um
metros quadrados e cinqüenta e dois decímetros qua-
drados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº
33.710, conforme identificado nos autos do processo
SE-2035/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destina-se ao funcionamento da EMEF
“Professora Elza Maia Costa Freire”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2009.

DECRETO Nº 53.941, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Cunha, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Cunha, de
um imóvel denominado “Paraitinga”, no bairro do
mesmo nome, Município e Comarca de Cunha, com
área aproximada de 1 (um) alqueire e benfeitorias,
com as medidas e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 3.440 do Cartório de Registro de Imóveis local
e do Processo SMA-40.783/04, a saber: “a área se
constitui de um polígono irregular, já delimitado no
local por uma cerca, a qual parte de um ponto situado
à margem do Rio Paraitinga e segue a uma distância
de 70m, onde continua formando três ângulos; no
ângulo atingido pelos 70m segue uma extensão de
2,30m, alcançando o segundo ângulo; daí dobra à
direita até atingir o terceiro ângulo, na extensão de
83m; daí tornando a dobrar à direita numa extensão
de 168m, segue até o Rio Paraitinga, descendo rio
abaixo até a cerca, ponto de partida dessas confronta-
ções, onde teve início a presente descrição.”.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de órgãos e
serviços públicos da administração municipal.

Artigo 2º - A permissão de uso será formalizada
por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2009.

DECRETO Nº 53.942, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2009

Transfere da administração da Fazenda
Pública do Estado para a do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, o imóvel que
especifica, situado no Município de Rio Claro

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Fazenda Pública do Estado para a do Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Paulo, parte de área anexa à
Escola Estadual “Joaquim Ribeiro”, consistente em
praça de esportes, com 7.088,00m2 (sete mil e oitenta
e oito metros quadrados), situada no Município de Rio
Claro, objeto da transcrição número 21820 do Registro
Geral de Imóveis e Anexos da 1ª Circunscrição da
Comarca de Rio Claro.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação do Fórum da
Comarca de Rio Claro.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2009.

DECRETO Nº 53.943, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2009

Dá nova redação ao parágrafo único do
artigo 1º do Decreto nº 53.045, de 30 de
maio de 2008, que autoriza a Fazenda do
Estado a permitir o uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, em
favor do Município de Osvaldo Cruz, do
imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do

Decreto nº 53.045, de 30 de maio de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - O imóvel de que trata o
“caput” deste artigo, destinar-se-á:

1. o andar térreo, à instalação de repartições do
Poder Executivo Municipal e do Governo Estadual;

2. o 2º pavimento, à instalação da sede da Câmara
Municipal de Osvaldo Cruz.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2009.

Atos do Governador
DESPACHO DO VICE-GOVERNADOR, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE
GOVERNADOR DO ESTADO, DE 6-1-2009
No processo SAP-652-08, sobre autorização para o

provimento de cargos: “Diante dos elementos de ins-
trução do processo, das manifestações das Secretarias
de Economia e Planejamento e da Fazenda, e tendo
presente o pronunciamento favorável do Presidente do
Comitê de Qualidade da Gestão Pública, autorizo a
Secretaria da Administração Penitenciária a adotar as
providências necessárias visando ao provimento de
665 cargos pertencentes à área da Saúde, sendo 326
de Auxiliar de Enfermagem, 27 de Cirurgião Dentista,
135 de Enfermeiro, 23 de Médico Clínico Geral, 7 de
Médico Psiquiatra, 56 de Psicólogo e 91 de Assistente
Social, em vagas decorrentes de aposentadoria, exone-
ração, demissão e falecimento, relacionadas às
fls.59/69, mediante o aproveitamento de candidatos
remanescentes de concursos públicos com prazo de
validade em vigor, observadas as disponibilidades
orçamentárias e obedecidos os preceitos legais e regu-
lamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-1, de 6-1-2009
Transfere a coordenação das atividades dos
Grupos Técnicos que especifica, instituídos junto
ao Comitê de Qualidade da Gestão Pública, para
a Secretaria de Gestão Pública

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública
e à vista do pronunciamento do Secretário de Gestão
Pública, resolve:

Artigo 1º - Fica transferida para a Secretaria de
Gestão Pública a coordenação das atividades dos Gru-
pos Técnicos adiante enumerados, instituídos junto ao
Comitê de Qualidade da Gestão Pública:

I - Grupo Técnico para Administração da Rede
Intragov do Governo do Estado de São Paulo, de que
trata a Resolução CC-3-2004;

II - Grupo Técnico de Software, de que trata a
Resolução CC-60-2004;

III - Grupo Técnico para Gestão de Geoprocessa-
mento, de que trata a Resolução CC-11-2005.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Processo FUSSESP nº 316/2008 - Parecer da AJG nº

1417/2008 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São
Paulo e Fundo Social de Solidariedade do Município de
Birigui - Objeto: Transferência de recursos financeiros, a
título de auxílio para o desenvolvimento de Projeto de
Geração de Renda. - Valor do Convênio: R$ 44.973,92
(quarenta e quatro mil novecentos e setenta e treis
reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 14.000,00
por parte do FUSSESP e R$ 30.973,92 pelo Município. -
Prazo de Vigência: 180 dias, a partir da data da assina-
tura - Data da Assinatura: 22 de dezembro de 2008

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 7 de janeiro de 200930 – São Paulo, 119 (3)


